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Prefeitura Municipal de Campina Verde
-MINAS GERAIS-

LEI N2 1.071 - de 19 de Junho de 1990

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
FIRMAR COM A EMATER-MG, TERMO DE RE-RA
TIFICAÇÃO DO CONVÊNIO CELEBRADO EM 187
AGO. 1977, AUTORIZADO PELA LEI Nº 765,
DE 07 JUN. 1977 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-'
CIAS.

O POVO do Municipio de Campina Verde, Estado de
Minas Gerais, através de seus Representantes, aprovou e eu, sanc!
ono a seguinte LEI:

ART. li - Fica o Poder Executivo Municipal auto
rizado a firmar com a EMATER-MG, Termo Aditivo de Re-Ratificaçã07
do Convênio celebrado em 18 de AGO 1977, autorizado pela Lei nº ,
765, de 07 de JUN. 1977, de conformidade com as disposições cons

tantes na presente lei.

ART. 2i - O valor do subsidio municipal destina
do a custear os serviços previstos no convênio original, não pod;
rá ser superior a 1.33% (um, trinta e três por cento) da quota 7
mensal do FPM-Fundo de Participação dos Municipios.

Parágrafo Único - O subsidio será repassado men
salmente, até o limite autorizado nesta lei, diretamente pela fo~
te pagadora oficial, a partir do mês de JUL/1990, sendo que, as '
parcelas anteriores a JUL/1990, deverão ser repassadas pela pró-'
pria Prefeitura Municipal à EMATER regional, podendo, para tanto,
usar verbas de outras procedências para o repasse.

ART. 3i - O Poder Executivo Municipal e os Com
ponentes da Câmara de Vereadores, passarão a ter, junto ao Escri
tório local da EMATER-MG, poder de participação e decisão com re
lação ao Plano Anual de Atividades e à própria prestação de serv!
ços técnicos-especializados oferecidos pela EMATER-MG.

ART. 4i - A presente lei terá efeito retroativo
a ABR 1990, revogadas as disposições em contrário.

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIMENTO'
E EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A CUMPRAM E A FAÇAM CU~
PRIR, TÃO INTEIRAMENTE COMO NELA SE CONTÉM.

CAMPINA VERDE, Es~ado d~ Mina~Gerais, em 19 de
Junho de 1990, 52º ano da Emancipaçao Poli t· 9/' dmi .

Prefeito Municipal


